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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE GUABIJU

Rua José Bonifácio, 816 – CEP: 95355-000 – Guabiju/RS

Fone: 54-3272.1266 – E-mail: guabiju@guabijurs.com.br

Site: www.guabiju.rs.gov.br  CNPJ nº 91566844/0001-50



TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO TRÂNSITOE DEMAIS SECRETARIAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA SUPRIR A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE GUABIJU.
DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, conforme as especificações deste Termo de Referência.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	PREÇO ORÇADO R$
	TOTAL

	1
	Oleo diesel comum.
	130.000
	6,18
	803.400,00

	2
	Oleo diesel s10.
	70.000
	6,28
	439.600,00

	3
	Gasolina comum.
	35.000
	6,35
	222.250,00

	4
	Arla 32.
	2.000
	5,90
	  11.800,00


FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

Ressaltamos que é imprescindível a aquisição do objeto para o desempenho, execução e manutenção das funções da administração e fiscalização, bem como, para a viabilizar a prestação dos serviços públicos nas diversas áreas de atuação, tais como, assistência social, saúde, educação, manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.

Ademais, o município de Guabiju, no sentido de atender suas necessidades precípuas incorporadas, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua obrigação.

Para tanto, no desenvolvimento de seu trabalho, existe a necessidade de locomoção em carros oficiais, ambulâncias, ônibus que pertencem a administração pública e são destinados ao deslocamento de alunos para o transporte escolar, maquinário na manutenção de estradas vicinais, entre outras funções, necessitando para isso de combustível.

Frisa-se ainda, que muitas vezes esses deslocamentos com os veículos da administração pública são de significativa quilometragem, como no caso de transporte de pacientes para exames e consultas, casos eventuais que envolvem a assistência social e conselho tutelar.

Destaca-se, que os quantitativos foram estimados considerando a média de consumo do último ano. Ademais, a aquisição ocorrerá mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma presencial, selecionando a proposta mais vantajosa para a administração, observando os princípios da isonomia e de sustentabilidade.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto deste processo é a seleção de propostas, visando à aquisição de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10, óleo diesel comum, aditivo arla) para a administração pública de Guabiju/RS.

O fornecimento dos combustíveis deverá, impreterivelmente, ser realizado nas respectivas bombas de combustível instaladas no estabelecimento do proponente (posto de combustível instalado no perímetro urbano deste município), diariamente, durante o período de 12 (doze) meses de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no presente contrato. 

Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento da formalização da recusa do município, arcando a empresa com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

A empresa arcará com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao ente público e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade. Assim como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por solicitação do município de Guabiju, ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.

A Prefeitura reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pela fiscalização aferir a documentação referente ao abastecimento autorizado.

Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora.

Somente serão aceitas propostas que atendam as descrições complementares. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade, não possa ser aferida pelos meios previstos acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo convencionado da solicitação. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, tendo em vista que podem ser especificados e têm as suas características de desempenho estabelecidas de forma objetiva, (correspondendo às exigências expressas nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 14/2024). 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O fornecimento dos itens é diário conforme a necessidade do município de Guabiju.
Os itens deverão ser fornecidos no estabelecimento vencedor da licitação, localizados a no máximo 1km da área urbana do município. 
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no edital, devendo ser substituídos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme decreto nº 14/2024.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, do decreto nº 14/2024.

CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
Os bens serão fornecidos diariamente individualmente para cada veículo juntamente com a nota fiscal, a qual será lançada quinzenalmente pelo setor competente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

O pagamento será efetuado quinzenalmente, após o recebimento dos itens e a verificação de sua conformidade, em conta bancária a ser fornecida pela CONTRATADA, mediante apresentação das respectivas notas fiscais assinadas pelos motoristas responsáveis pelos veículos.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos combustíveis pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de valor a ser contratado, com base na estimativa de quantidade e valor médio, é de R$ 1.477.050,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil e cinquenta reais), o valor refere-se a estimativa de necessidade anual.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme se aufere das informações constantes dos autos, a aquisição possuir previsão orçamentária adequada, dando suporte orçamentário para as aquisições pretendidas.
Guabiju/RS, 14 de janeiro de 2026.
Helio P. Pieta





Secretário de Obras e Viação
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